
 

DECRETO Nº 40, DE 22 DE ABRIL DE 2009 

 
“Homologa a eleição dos membros do Conselho 

Municipal de Previdência e do Conselho Fiscal do 

Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensões” 

 
ANTONIO HÉLIO NICOLAI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos do art. 65 da Lei Complementar Municipal 3.859/06, 

 

DECRETA: 

 

Art.1º) Fica homologada a eleição dos membros para composição do Conselho 

Municipal de Previdência e do Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Aposentadorias e Pensões do 

Município de Itapira, realizada em 14/04/2009: 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

Membros Eleitos: 

 Benedito Aparecido Robles 

 Dener Ângelo Dalbem Bilatto 

 Sergio Aparecido Zanchetta 

 Celso Tadeu Pelizer 

 José Araújo Adôrno 

 

Membros Suplentes 

 Elias Orsini 

 

CONSELHO FISCAL 

Membros Eleitos: 

 Márcia de Katia Francesquini 

 Celene Maria Avancini 

 Everton Henrique Pugina de Oliveira 

 

Membros Suplentes: 

 Eunice de Alvário Marques 

 Daniela Aparecida Franceschini Pavinato de Campos 

 Tiago da Silva 

 

Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 22 de abril de 2009. 

 

 

 

Eng.º ANTONIO HÉLIO NICOLAI 

PREFEIO MUNICIPAL 

 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais na data supra. 

 

 

 

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI 

ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
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